LEI Nº 01, 14 DE JANEIRO DE 1997.





“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Jumirim, para o exercício de 1.997, e dá outras providências.”








BENEDITO TADEU FÁVERO, Prefeito do Município de Jumirim, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulga a seguinte a Lei:





Artigo 1º - O orçamento fiscal do Município de Jumirim, para o  exercício de 1.997, estima a Receita e fixa a Despesa, a preços de janeiro de 1.997, em R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil de reais), discriminados pelos anexos integrantes desta Lei.





Artigo 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:





1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA





RECEITAS CORRENTES...................�
........................................�
...........R$ 1.812.000,00�
�
Receitas Tributárias�
R$    109.000,00�
�
�
Receitas de Contribuições�
R$        5.000.00�
�
�
Receitas Patrimoniais�
R$        8.000,00�
�
�
Receitas de Serviços�
R$      15.000,00�
�
�
Transferências Correntes�
R$ 1.664.000,00�
�
�
Outras Receitas Correntes�
R$      11.000,00�
�
�



RECEITAS DE CAPITAL..................�



..........................................�



.............R$    88.000,00�
�
Transferências de Capital�
R$      88.000,00�
�
�



Artigo 3º - A Despesa, será realizada segundo a discriminação dos quadros ª Programas de Trabalhoª e ª Natureza da Despesaª, integrantes dessa Lei , distribuido da seguinte forma:





1 - POR FUNÇÕES DE GOVERNO


     Administração Direta





01 - Legislativa..........................................................................�
..................R$      94.500,00�
�
02 - Administração e Planejamento..........................................�
..................R$    375.000,00�
�
08 - Educação e Cultura............................................................�
..................R$    548.000,00�
�
10 - Habitação e Urbanismo......................................................�
..................R$    474.500,00�
�
13 - Saúde e Saneamento..........................................................�
..................R$    364.000,00�
�
15 - Assistência e Previdência...................................................�
..................R$      24.000,00�
�
16 - Transporte..........................................................................�
..................R$      20.000,00�
�
Total por funções......................................................................�
..................R$ 1.900.000,00�
�









2 - POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO


     Administração Direta





     Poder  Legislativo


      01 - Câmara Municipal................................................................................R$        94.500,00





      Poder Executivo


02 - Chefia de Gabinete......................................................................     �
R$        87.000,00�
�
03 - Assessoria de Administração.............................................................�
R$      222.000,00�
�
04 - Diretoria de Finanças.........................................................................�
R$        66.000,00�
�
05 - Diretoria de Obras e Serviços Públicos.............................................�
R$      474.500,00�
�
06 - Diretoria de Saúde e Higiene.............................................................�
R$      193.000,00�
�
07 - Diretoria de Educação e Cultura.......................................................�
R$      548.000,00�
�
08 - Diretoria de Promoção Humana........................................................�
R$        24.000,00�
�



3 - POR CATERGORIA ECONÔMICA


     Administração Direta





Despesas Correntes�
R$    648.500,00�
�
Despesas de Capital�
R$ 1.251.500,00�
�
Total por Categoria Econômica�
R$ 1.900.000,00�
�



Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:


	


	a) -  abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do orçamento  da Despesa, nos termos do artigo 7º, da Lei Federal 4.320/64;


	b) - proceder a transposição total ou parcial de recursos de um elemento de Despesa para outro, obedecendo o limite aludido no item “a” deste artigo;


	c) - abrir créditos adicionais suplementares, até o valor obtido com a multiplicação do coeficiente inflácionario, medido pelo I.G.P.M. com base no total do orçamento fiscal para o exercício;


	d) -  realizar operações de Créditos por antecipação da Receita até o limite de 25,00% (vinte e cinco por cento) da Receita total estimada para o exercício fiscal, nos termos da legislação em vigor;





Artigo 5º - Os efeitos desta Lei retroagem a 1º de janeiro de 1997,  revogadas as disposições em contrário.





PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM, 14 DE JANEIRO DE 1997.











BENEDITO TADEU FÁVERO


PREFEITO MUNICIPAL





PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM


- ESTADO DE SÃO PAULO - 











